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DECRETO N° 072/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

 

DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES DOS CARGOS 

EM COMISSÃO E EXTINÇÕES DOS CONTRATOS 

DE TRABALHO DA PREFEITURA DE IRACEMA – 

RR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE IRACEMA, ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento no que prescreve o Art. 62º, Inciso - V e Art. 81º, 

Inciso - L, da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - EXONERAR todos os SERVIDORES que ocupam CARGOS 

COMISSIONADOS e em COMISSÃO desta Prefeitura, nomeados através de Decretos e/ou 

Portarias, conforme data constante no Art. 3º. 

Art. 2º - Ficam rescindido a partir desta data, todos os CONTRATOS DE TRABALHO 

dos servidores municipais. 

Art. 3º - A PARTIR DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025, todos mencionados no caput 

do Art. 1º e Art. 2º, estarão sem vínculo empregatício com esta municipalidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Exceto as Servidoras Gestantes e em Licença Maternidade; 

Art. 4º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, 

Publique-se, 

Certifique-se, 

Cumpra-se. 

 

 

Palácio Tadashi Nakayama, em 16 de dezembro de 2025  

 

 

 

MARLENE SARAIVA ARAÚJO 

Prefeita Municipal 

Publicado no Mural de Acordo com o Art. 78 da Lei 

Orgânica, em 16 de dezembro de 2025, às 08hrs. 

 

______________________________ 

AURISMEIRE LIMA DOS SANTOS 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

Decreto nº 001/2025 

 

mailto:gbiracemarr@gmail.com

